
 

 

 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO AOS  

JUIZADOS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Funcionamento e Procedimentos 

 
Etapas do Processo nos Juizados Cíveis 

 

 

O processo nos Juizados Cíveis foi projetado para ser simples, rápido e acessível, 

promovendo uma resolução eficiente de conflitos de menor complexidade. Desde a 

apresentação de uma reclamação até a possibilidade de recurso, as etapas seguem pro-

cedimentos claros e objetivos, priorizando a oralidade, a conciliação e a economia pro-

cessual. 

 

1. Apresentação de Reclamações e Petições 

O processo nos Juizados Cíveis inicia-se com a apresentação da reclamação pelo 

interessado, que pode ser feita de maneira simplificada e, em alguns casos, sem a ne-

cessidade de um advogado. 

 Forma de Apresentação: 

o Oralmente: O reclamante pode narrar os fatos diretamente ao atendente 

do Juizado, que registra a reclamação formalmente. 

o Por Petição Escrita: Caso opte por um advogado ou defensor público, a 

ação pode ser iniciada por meio de uma petição escrita que detalha o con-

flito. 

 Documentos Necessários: 

o Identidade e CPF das partes envolvidas. 



 

 

o Provas, como contratos, notas fiscais ou comprovantes. 

o Endereço e dados para contato do reclamado (parte contrária). 

 Registro da Reclamação: Após a formalização, o processo é registrado e as 

partes são notificadas sobre a data da audiência de conciliação. 

 

2. Audiência de Conciliação e Instrução 

A audiência é uma etapa central nos Juizados Cíveis, priorizando a solução amigável 

do conflito. 

 Audiência de Conciliação: 

o Conduzida por um conciliador, que auxilia as partes a chegarem a um 

acordo. 

o Caso haja conciliação, o acordo é homologado pelo juiz, encerrando o 

processo. 

 Audiência de Instrução: 

o Quando não há acordo na conciliação, o caso segue para instrução. 

o Durante essa audiência: 

 As partes apresentam suas alegações. 

 Testemunhas podem ser ouvidas. 

 Documentos e provas são analisados. 

A audiência de instrução é conduzida pelo juiz, que busca esclarecer todos os pontos 

do conflito antes de tomar uma decisão. 

 



 

 

3. Decisão e Recursos 

Após a instrução, o juiz profere a decisão, que pode ser contestada por meio de recursos 

em determinadas circunstâncias. 

 Decisão: 

o O juiz analisa os fatos e provas apresentados e emite uma sentença. 

o A sentença pode ser oralmente proferida na própria audiência ou publi-

cada posteriormente. 

 Recursos: 

o Caso uma das partes não concorde com a decisão, é possível apresentar 

recurso à Turma Recursal dos Juizados Especiais. 

o O prazo para interposição do recurso é de 10 dias a partir da ciência da 

decisão. 

o Importante: O recurso só é permitido em causas com valor acima de 20 

salários mínimos ou quando há questões relevantes que justifiquem a re-

análise. 

 

Importância das Etapas no Contexto dos Juizados Cíveis 

O processo nos Juizados Cíveis é desenhado para ser acessível e ágil, garantindo que 

as partes tenham seus conflitos resolvidos de forma prática e justa. A ênfase na conci-

liação reflete a busca por soluções pacíficas, enquanto a possibilidade de recurso asse-

gura o direito das partes de revisarem decisões que considerem inadequadas. Essas 

etapas tornam os Juizados uma ferramenta eficaz para a promoção da justiça no cotidi-

ano. 

 



 

 

Procedimentos nos Juizados Criminais 

 

Os Juizados Especiais Criminais (JECRIM) foram criados para tratar de infrações 

penais de menor potencial ofensivo de forma célere, acessível e simplificada. Seu prin-

cipal objetivo é promover a resolução pacífica de conflitos, evitando a judicialização 

excessiva e priorizando medidas alternativas ao processo penal tradicional. A seguir, 

são detalhados os procedimentos típicos que ocorrem no JECRIM. 

 

Atribuições e Objetivos do Juizado Criminal 

Os Juizados Criminais têm como principal atribuição julgar infrações penais de me-

nor potencial ofensivo, definidas como aquelas cuja pena máxima não ultrapasse dois 

anos, cumulada ou não com multa, conforme a Lei nº 9.099/1995. 

Objetivos principais: 

1. Promover a reparação do dano: Garantir que o ofendido seja ressarcido ou que 

o conflito seja solucionado por meio de acordos. 

2. Desburocratizar o processo penal: Substituir procedimentos longos e comple-

xos por etapas simplificadas e ágeis. 

3. Reduzir a reincidência: Incentivar a reflexão e a mudança de comportamento 

do autor da infração, aplicando medidas alternativas. 

4. Evitar a criminalização desnecessária: Utilizar métodos como composição ci-

vil e transação penal para resolver conflitos sem recorrer a penas privativas de 

liberdade. 

 

 



 

 

Exemplos de infrações atendidas pelo JECRIM: 

 Lesão corporal leve. 

 Ameaça. 

 Calúnia, injúria e difamação. 

 Perturbação da tranquilidade. 

 Pequenos furtos sem violência. 

 

Termo Circunstanciado e Audiência Preliminar 

O procedimento no JECRIM inicia-se, geralmente, com a lavratura de um Termo Cir-

cunstanciado de Ocorrência (TCO), seguido da realização da audiência preliminar. 

1. Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO): 

o O TCO é um registro simplificado da infração penal, elaborado por auto-

ridades policiais. 

o Dispensa a abertura de inquérito policial e a prisão em flagrante, salvo 

situações específicas. 

o Após a lavratura, o autor e a vítima são intimados para comparecerem à 

audiência preliminar. 

2. Audiência Preliminar: 

o Na audiência preliminar, busca-se resolver o conflito de maneira amigável, 

promovendo a reparação do dano e evitando a continuidade do processo 

penal. 

o É conduzida por um juiz, com a presença do autor do fato, da vítima e do 

Ministério Público. 



 

 

o Durante a audiência, podem ser propostas duas alternativas principais: 

composição civil dos danos e transação penal. 

 

Composição Civil e Transação Penal 

Os instrumentos mais utilizados para resolver os casos no JECRIM são a composição 

civil dos danos e a transação penal, que visam solucionar os conflitos de forma rápida 

e efetiva. 

1. Composição Civil dos Danos: 

o É um acordo entre o autor do fato e a vítima para reparação do dano cau-

sado. 

o Pode envolver: 

 Pagamento de uma indenização. 

 Retratação pública. 

 Qualquer outra forma de compensação que satisfaça ambas as par-

tes. 

o Uma vez homologado pelo juiz, o acordo extingue a punibilidade do autor. 

2. Transação Penal: 

o Oferecida pelo Ministério Público, consiste na proposta de uma medida 

alternativa à pena privativa de liberdade. 

o Exemplos de medidas aplicáveis: 

 Prestação de serviços à comunidade. 

 Pagamento de cestas básicas ou multa. 



 

 

 Participação em programas educativos. 

o Caso o autor aceite e cumpra os termos, o processo é extinto, sem registro 

de antecedentes criminais. 

 

Importância dos Procedimentos no JECRIM 

Os procedimentos no Juizado Criminal refletem uma abordagem inovadora e humani-

zada da justiça penal, priorizando a reparação do dano e a prevenção de novas infrações. 

Ao promover acordos e medidas alternativas, o JECRIM fortalece a pacificação social, 

desafoga o sistema judiciário tradicional e contribui para um modelo de justiça mais 

eficiente e acessível. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Acesso ao Juizado: Quem Pode Utilizar? 

 

Os Juizados Especiais foram criados para facilitar o acesso à justiça, especialmente 

para pessoas físicas e pequenos empreendedores, garantindo a resolução de conflitos 

de forma ágil e com procedimentos simplificados. Para utilizar os Juizados, é necessá-

rio observar alguns critérios, como quem pode ajuizar ações, os limites de valor e as 

questões de foro íntimo e representatividade. 

 

Quem Pode Ajuizar Ações nos Juizados? 

Podem ajuizar ações nos Juizados Especiais Cíveis: 

1. Pessoas físicas: 

o Qualquer cidadão pode buscar os Juizados para resolver conflitos, desde 

que não atue como pessoa jurídica, salvo exceções específicas. 

o Não é obrigatório ser representado por advogado em causas de até 20 sa-

lários mínimos. 

2. Microempreendedores individuais (MEI), microempresas e empresas de pe-

queno porte: 

o Podem ingressar no Juizado para resolver questões relacionadas às suas 

atividades, respeitando os limites de valor. 

3. Entidades sem fins lucrativos: 

o Também têm direito de acesso, desde que as ações sejam compatíveis com 

os limites estabelecidos para os Juizados. 

 



 

 

4. Órgãos públicos: 

o Não podem atuar como autores nos Juizados Especiais Cíveis, salvo 

quando expressamente permitido pela legislação. 

 

Limites de Valor nas Ações Cíveis 

Os Juizados Especiais têm limites financeiros para as causas que podem julgar, estabe-

lecidos para manter a simplicidade e a celeridade dos processos. 

1. Limite Geral: 

o O valor da causa não pode ultrapassar 40 salários mínimos. 

2. Causas sem Advogado: 

o Para ações de até 20 salários mínimos, o autor pode ingressar sem a ne-

cessidade de um advogado. 

 No entanto, se a parte contrária tiver um advogado, o Juiz pode de-

terminar a nomeação de um defensor para equilibrar a representa-

ção. 

3. Demandas Excluídas: 

o Não são aceitas no Juizado Cível causas como: 

 Ações trabalhistas. 

 Ações de natureza tributária. 

 Litígios relacionados a divórcio, alimentos ou guarda de filhos. 

 

 



 

 

Questões de Foro Íntimo e Representatividade 

Além de quem pode ajuizar ações, algumas regras específicas se aplicam ao foro e à 

representatividade no Juizado: 

1. Foro Íntimo: 

o O autor tem o direito de escolher o local onde ajuizará a ação, desde que: 

 Seja o domicílio do réu. 

 Seja o local do fato gerador do conflito. 

o Isso facilita o acesso à justiça, evitando que o autor precise deslocar-se 

para longas distâncias. 

2. Representatividade: 

o Nas ações em que o autor não pode comparecer pessoalmente, é possível: 

 Designar um representante legal, como advogado ou procurador, 

com os devidos poderes. 

o Em causas que envolvam menores de idade ou incapazes, estes devem ser 

representados por seus responsáveis legais. 

 

Importância do Acesso aos Juizados 

Os Juizados Especiais Cíveis desempenham um papel essencial ao permitir que cida-

dãos e pequenos empreendedores resolvam seus conflitos de maneira acessível e efici-

ente. A simplicidade nos procedimentos, aliada à possibilidade de atuar sem advogado 

em certas situações, democratiza o acesso à justiça, promovendo a pacificação social e 

a resolução de conflitos cotidianos de forma prática e justa. 

 


